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RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar a reclamação acerca da conduta de servidor do 
Centro de Recuperação Feminino de Marabá, conforme relatado no Ofício 
nº 569/2019-MP/4ªPJMAB, de 21/08/2019.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico, para conduzir a investigação.
Art. 3º – Determinar à autoridade sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494911
PORTARIA Nº 1196/2019 – GAB/SUSIPE

BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2019.
O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no uso 
de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1°. – NOMEAR os servidores abaixo para compor a Comissão Técnica 
de Classifi cação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial, do Centro de Recuperação Penitenciário 
do Pará IV.
PRESIDENTE: LERRY SOARES TEIXEIRA– Diretor
MEMBRO: IEZA CALINE MORAES SOUZA PALHETA – Psicóloga
MEMBRO: SORAIA SUELLEN MARQUES DA SILVA – Assistente Social
MEMBRO: ANDERSON DE SOUZA PALHETA – Gerente Administrativo
SECRETÁRIA: JAMILLY NAYARA MENDES DOS SANTOS GONÇALVES– 
Agente Prisional
Art. 2º. – DETERMINAR a Diretoria de Gestão de Pessoas que adotem as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários.

Protocolo: 494937
PORTARIA Nº 980/2019 – CGP/SUSIPE                                

BELÉM, 08 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Disci-
plinar, objetivando apurar responsabilidade administrativa e funcional do 
servidor EMANUEL BARBOSA DA SILVA, Motorista, lotado na Coordenado-
ria de Transporte de Marabá, acerca da suposta má conduta do servidor e 
em cumprimento à decisão da Sindicância Administrativa Investigativa nº 
4891/2019-CGP/SUSIPE. O servidor teria infringido, em tese, o art. 177, 
II, VI, do RJU.
Art. 2º – Constituir Comissão composta pelos servidores ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico – Presidente; VITOR 
RAMOS EDUARDO, Procurador Autárquico - membro; SAIDY MERCÊS DOS 
SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro.
Art. 3º – Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente às Diretorias e Departamentos deste 
órgão e aos demais órgãos da Administração Pública, para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
Art. 4º – Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Encaminhar cópia desta Portaria à Diretoria de Gestão de Pessoas 
para conhecimento e registro nos assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 494908
PORTARIA Nº 990/2019-CGP/SUSIPE                         

BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO COSTA PINHEI-
RO DE SOUSA (presidente), Corregedor do Interior, SAIDY MERCÊS DOS 

SANTOS DIAS (membro), Consultora Jurídica do Estado, e ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO  TEIXEIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado, 
para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa 
Disciplinar nº 5135/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 495113
PORTARIA N° 1200/2019-GAB/SUSIPE
BELÉM - PA, 12 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários, no uso 
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.322, de 14 de dezembro de 2015;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado do 
Pará;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor HELDER FERREIRA GONÇALVES, matrícula 
funcional 5951521, para responder pela Gerência de Biomedicina, a partir 
de 15 de Outubro de 2019, até ulterior deliberação.
Art. 2º - DETERMINAR à Diretoria de Gestão de Pessoas que adote as devi-
das providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
Secretário Extraordinário de Estado para Assuntos Penitenciários

Protocolo: 495313
PORTARIA Nº 989/2019-CGP/SUSIPE                               

BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2019.
O Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por BRUNO DA COSTA PI-
NHEIRO DE SOUSA (presidente), Corregedor do Interior, ANDRÉ RICAR-
DO NASCIMENTO TEIXEIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado, 
e SAIDY MERCÊS DOS SANTOS DIAS (membro), Consultora Jurídica do 
Estado, para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância Admi-
nistrativa Disciplinar nº 5217/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 
60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
 Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 495120

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 29/10/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: JOANA CRISTINA ALVES DE LIMA
Matrícula: 54184079/2- Função: TÉC. EM GESTÃO PENITENCIÁRIA – EN-
FERMAGEM

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 01/11/2019
Motivo: A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: CLARA DE ASSIS PINHEIRO DOS SANTOS
Matrícula: 5431360/1- Função: AGENTE DE PORTARIA
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 01/11/2019
Motivo: A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: AGENOR VIEIRA NETO
Matrícula: 5936828/1- Função: AGENTE PRISIONAL

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 10/11/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: REGINALDO BORGES SANTANA
Matrícula: 5937942/1- Função: AGENTE PRISIONAL

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 13/11/2019
Motivo: ENCERRAMENTO DE CONTRATO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: THATIANNY NAZARE AZEVEDO PAIXAO
Matrícula: 5935302/1- Função: AGENTE PRISIONAL


